
 

 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1.536/2023.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo em vista o que consta nos autos do PROAD nº 

202304000405903, nos termos do art. 22, XXIX, do Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

DECRETA

Art. 1º  Fica suspenso o expediente forense presencial na 

Comarca de Anápolis, no dia 12 de maio de 2023, em virtude da realização de 

dedetização, com a permanência dos Magistrados e dos Servidores em regime 

de teletrabalho, sem prejuízo do atendimento ao público externo realizado por 

meio dos canais de comunicação da referida Comarca.

 Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente
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